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pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o 
Senhor Benedito Wilson Dias Castro, responsável pelo Termo 
de Ajuste de Gestão nº 055/2016/TCM-PA, fi rmado 
pela Câmara Municipal de Vitória do Xingú, no exercício 
fi nanceiro de 2016, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa às irregularidades, 
abaixo apontadas, conforme Relatório Técnico de Diagnóstico do 
TAG/LAI (informação nº 029/2016/DIPLAN/TCM-PA), nos 
autos do Processo nº 201603657-00.
É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM
Edital de Citação nº 3.016/2016/3ª Controladoria/TCM

(Processo nº 201603197-00) 
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Jucelito 
Matos Campos.
A Conselheira Relatora Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Jucelito Matos Campos, responsável pelo Termo 
de Ajuste de Gestão nº 057/2016/TCM-PA, fi rmado pela 
Câmara Municipal de Santa Izabel do Pará, no exercício 
fi nanceiro de 2016, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa às irregularidades, 
abaixo apontadas, conforme Relatório Técnico de Diagnóstico do 
TAG/LAI (informação nº 041/2016/DIPLAN/TCM-PA), nos 
autos do Processo nº 201603197-00.
É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM
Edital de Citação nº 3.018/2016/3ª Controladoria/TCM

(Processo nº 201603872-00) 
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Luiz 
Cláudio da Silva Lima.
A Conselheira Relatora Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o 
Senhor Luiz Cláudio da Silva Lima, responsável pelo Termo 
de Ajuste de Gestão nº 158/2016/TCM-PA, fi rmado pela 
Câmara Municipal de Ourem, no exercício fi nanceiro 
de 2016, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa às irregularidades, abaixo 
apontadas, conforme Relatório Técnico de Diagnóstico do TAG/
LAI (informação nº 037/2016/DIPLAN/TCM-PA), nos autos 
do Processo nº 201603872-00.
É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM
Edital de Citação nº 3.019/2016/3ª Controladoria/TCM

(Processo nº 201603935-00) 
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Salvador 
Chamon Sobrinho.
A Conselheira Relatora Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o 
Senhor Salvador Chamon Sobrinho, responsável pelo Termo 
de Ajuste de Gestão nº 193/2016/TCM-PA, fi rmado pela 
Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará, no exercício 
fi nanceiro de 2016, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa às irregularidades, 
abaixo apontadas, conforme Relatório Técnico de Diagnóstico do 
TAG/LAI (informação nº 193/2016/DIPLAN/TCM-PA), nos 
autos do Processo nº 201603935-00.

É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM
Edital de Citação nº 3.020/2016/3ª Controladoria/TCM

(Processo nº 201603663-00) 
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Nilton 
Cezar Alves de Souza.
A Conselheira Relatora Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o 
Senhor Nilton Cezar Alves de Souza, responsável pelo Termo 
de Ajuste de Gestão nº 085/2016/TCM-PA, fi rmado pela 
Câmara Municipal de Mãe do Rio, no exercício fi nanceiro 
de 2016, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa às irregularidades, abaixo 
apontadas, conforme Relatório Técnico de Diagnóstico do TAG/
LAI (informação nº 024/2016/DIPLAN/TCM-PA), nos autos 
do Processo nº 201603663-00.
É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM

Edital de Citação nº 3.021/2016/3ª Controladoria/TCM
(Processo nº 201603702-00) 

De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Silvandro 
Ferreira de Oliveira.
A Conselheira Relatora Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 49 combinado com o 76 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Silvandro Ferreira de Oliveira, responsável pelo 
Termo de Ajuste de Gestão nº 095/2016/TCM-PA, fi rmado 
pela Câmara Municipal de São Caetano de Odivelas, 
no exercício fi nanceiro de 2016, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa às 
irregularidades, abaixo apontadas, conforme Relatório Técnico 
de Diagnóstico do TAG/LAI (informação nº 040/2016/
DIPLAN/TCM-PA), nos autos do Processo nº 201603702-00.
É facultado ao Ordenador, ora Compromissário, apresentar no 
mesmo prazo da defesa informações e comprovação no caso 
da adoção de medidas saneadoras, objetivando o integral 
cumprimento do TAG.
Por oportuno, informamos que as falhas elencadas são, ainda, 
passíveis de multas previstas no art. 57 da Lei Complementar 
Estadual nº 084/2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Pará), bem como aquelas previstas na CLÁUSULA 
DÉCIMA (DAS SANÇÕES) do TAG, para além da competente 
repercussão junto à Prestação de Contas do exercício de 2016.
Belém, 06 de março de 2017.
Conselheira Mara Lúcia – Relatora/3ª Controladoria/TCM

Protocolo: 152790
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ESTADO DO PARÁ
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Instrumento Substitutivo de Contrato
Nota de Empenho da Despesa: 2017NE00586
Valor: R$ 5.020,00
Data de Emissão: 14/03/2017
Objeto: Aquisição de Água Mineral, conforme Ata de Registro de 
Preços decorrente do Pregão Presencial 02/2016.
Orçamento: Programa de Trabalho: 01032145562670000
Natureza da Despesa: 33903000
Fonte do Recurso: 0101000000
Contratada: GEMA – Geologia e Mineração Mont’Alverne LTDA
CNPJ: 14101232-0001/40
Endereço: Rua 02 de junho, S/N – Alameda – Ajuricaba Lote - 
02 - Águas Brancas
CEP: 67.033-660, Ananindeua/PA.
Ordenadora: Maria de Lourdes Lima de Oliveira

Protocolo: 155598

CITAÇÃO - Nº 039/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Cipriano Sabino de 
Oliveira Junior, em cumprimento ao disposto no art. 216 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito 
através do presente, o Sr. BENEDITO RODRIGUES NOGUEIRA, 
Presidente, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir da 
publicação no Diário ofi cial do Estado, apresente defesa nos 
autos do Processo nº. 2010/52973-3, que trata da Prestação de 
Contas da ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
EXTRATIVISTAS E PESCADORES DO RIO IPANEMA, referente ao 
Convênio ALEPA nº 22-GP/2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

CITAÇÃO - Nº 041/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, o 
Sr. EDINALDO BRITO DE SOUZA, Presidente, para que, no prazo 
de quinze (15) dias a partir da publicação no Diário ofi cial do 
Estado, apresente defesa nos autos do Processo nº. 2013/50494-
3, que trata da Tomada de Contas instaurada na COOPERATIVA 
MISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DOS PROJETOS 
DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE CURRALINHIO, referente 
ao Convênio SAGRI nº 300/2008.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Nº 019/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Cipriano Sabino de 
Oliveira Junior, em cumprimento ao disposto no art. 215 do 
Regimento Interno, comunico o Senhor ALBERTO DA SILVA 
SOUZA, Presidente à época, que no prazo de quinze (15) dias, a 
partir da publicação no Diário ofi cial do Estado poderá apresentar 
razões de justifi cativas nos autos do Processo nº. 2013/52397-
0, que trata da Tomada de Contas instaurada na SOCIEDADE 
AMBIENTAL MÉDICA EDUCACIONAL, referente ao Convênio 
ALEPA nº 168/2010 e termo aditivo.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 155701
CITAÇÃO - Nº 008-A/2017

De ordem do Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
a empresa CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES IRIS LTDA, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir da publicação no Diário 
ofi cial do Estado, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2006/50612-2, que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA, referente ao Convênio SAGRI nº 
109/2005.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
CITAÇÃO - Nº 008-B/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, a 
empresa C&C COSTRUTORA AMAPÁ LTDA, para que, no prazo de 
quinze (15) dias a partir da publicação no Diário ofi cial do Estado, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2006/50612-2, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITUPIRANGA, referente ao Convênio SAGRI nº 109/2005.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

CITAÇÃO - Nº 008-C/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
a empresa VILELA ALMEIDA CONSTRUÇÃO LTDA, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir da publicação no Diário 
ofi cial do Estado, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2006/50612-2, que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA, referente ao Convênio SAGRI nº 
109/2005.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

CITAÇÃO - Nº 014-B/2017
De ordem da Excelentíssima Conselheira Substituta Milene Dias 
da Cunha, em cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do 
presente, a Sra. IRLENE ARACATI MARQUES, responsável pelo 
laudo conclusivo de acompanhamento e fi scalização à época 
da SEDUC, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir da 
publicação no Diário ofi cial do Estado, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2015/51721-0, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, referente ao 
Convênio SEDUC nº 250/2014 e termo aditivo.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

CITAÇÃO - Nº 030/2017
ADVOGADO: BRENO RUFFEIL GOMES – OAB: 16.735
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias, em 


